
Câmara Municipal de Vila Nova de Paiva Ata N.º 08/2015 

 Livro N.º  Folha N.º 

Reunião extraordinária de 20 de abril de 2015  37  

  

 

 1

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 08/2015 DE 20 DE ABRIL 
 

 -------  Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, nesta vila sede do 

Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, realizou-

se a oitava reunião camarária do ano em curso, de natureza extraordinária, acordada 

pelo Executivo na reunião ordinária que teve lugar no dia 17 de abril de 2015, sob a 

presidência Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal, estando presente toda a Vereação, Dr.ª Delfina Maria da Fonseca Gomes, 

Vereadora a Tempo Inteiro e Vice-Presidente da Câmara, Eng.º João Reis Paulo, 

Vereador em Regime de meio tempo, Srs. Carlos Dias Mota e Dr. Cristóvão Malhada 

Ferreira, Vereadores em regime de não permanência. ----------------------------------------  

 ------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 

da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pela 

Coordenadora Técnica, Regina Almeida Ramos. --------------------------------------------- 

 -------  E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram onze horas, e 

verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo todos os 

membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião. ---------- 

 -------  Passou-se de seguida à análise da Ordem do Dia: ------------------------------------ 

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

-------- a) Proposta de rescisão do Protocolo celebrado entre o Município de Vila 

Nova de Paiva com a Associação “Cantinho dos Animais Abandonados de Viseu” 

e a então Freguesia de Vila Nova de Paiva, aprovado em reunião ordinária da 

Câmara Municipal do dia 05 de Setembro de 2007, com alteração do valor mensal de 

comparticipação, aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 18 de 

fevereiro de 2009, para a criação e desenvolvimento um centro de acolhimento para 

animais abandonados em Vila nova de Paiva. -------------------------------------------------  

-------- O Sr. Presidente relembrou o ofício da Associação, de que foi dado 

conhecimento ao Executivo na reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 5 de 

dezembro de 2014, no qual aquela associação se pretendia desligar daquele centro de 

acolhimento. Mais informou que a Associação Amigos do Pêlo V.N.P. pretende dar 

continuidade àquele centro. ---------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Após algumas considerações, deliberado por unanimidade 

denunciar o protocolo celebrado em 23 de Agosto de 2007 com a referida Associação 

Cantinho dos Animais e a então Freguesia de Vila Nova de Paiva, com efeitos a partir 

de 1 de maio do ano em curso.-------------------------------------------------------------------- 
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-------- b) Proposta de celebração de Protocolo de Cooperação com a Associação 

“Amigos do Pêlo V.N.P.“. ----------------------------------------------------------------------- 

-------- O Sr. Presidente informou que relativamente ao solicitado pela Associação por 

ofício de 17 de novembro de 2014, de que foi dado conhecimento na reunião ordinária 

de 5 de dezembro de 2014, importará ainda clarificar a transição ou transmissão para a 

Associação das instalações do Centro de Acolhimento sito no Lugar das Pedras 

Talhadas na Vila de Vila Nova de Paiva, visto que parte das mesmas estão instaladas 

em terreno de que é proprietária a agora Freguesia de Vila Nova de Paiva, Alhais e 

Fráguas. Por outro lado importa definir que o apoio a conceder à Associação não será 

superior ao atualmente atribuído ao Cantinho dos Animais Abandonados (quinhentos e 

cinquenta euros mensais). Por sua vez, a vigência do protocolo não deverá exceder três 

anos. Tal apoio financeiro aos custos de funcionamento do projeto da Associação 

enquadra-se na alínea u), do n.º 1, do art.º 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade, sob proposta verbal do Sr. 

Presidente, sufragar o projeto da Associação Amigos do Pêlo V.N.P., a levar a efeito 

nas instalações sitas no Lugar das Pedras Talhadas na Vila de Vila Nova de Paiva, e 

autorizar a celebração de protocolo de cooperação com a Associação e a Freguesia de 

Vila Nova de Paiva, Alhais e Fráguas, não devendo da parte do Município ter uma 

vigência superior a três anos e apoio financeiro não superior a quinhentos e cinquenta 

euros mensais, conferindo poderes ao Sr. Presidente para negociar com as partes, 

devendo dar conhecimento oportuno ao Executivo.------------------------------------------- 
 

-------- o) Prestação de Contas e Relatório de Gestão do exercício de 2014 – 

Proposta de aprovação para submissão à apreciação e votação da Assembleia 

Municipal. ------------------------------------------------------------------------------------------  

-------- Foram presentes à reunião o Relatório de Gestão e a Prestação de Contas 

referentes ao exercício de 2014 oportunamente entregues à Vereação. -------------------- 

 -------  Relativamente à Execução Orçamental verifica-se no Mapa de Fluxos de Caixa 

que o montante das Receitas Orçamentais, incluindo o saldo da gerência anterior no 

montante de € 566.072,56 (quinhentos e sessenta e seis mil, setenta e dois euros e 

cinquenta e seis cêntimos) foi de € 6.251.801,73 (seis milhões, duzentos e cinquenta e 

um mil, oitocentos e um euros e setenta e três cêntimos) e o montante das Despesas 

Orçamentais realizadas foi de € 6.170.741,77 (seis milhões, cento e setenta mil, 

setecentos e quarenta e um euros e setenta e sete cêntimos), transitando um saldo para 

o exercício seguinte no valor de € 647.132,52 seiscentos e quarenta e sete mil, cento e 

trinta e dois euros e cinquenta e dois cêntimos). ---------------------------------------------- 
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------- Relativamente às Operações de Tesouraria, verifica-se no mesmo Mapa que o 

montante das entradas de fundos, incluindo o saldo da gerência anterior no montante 

de €394.765,78, se cifrou no montante de € 853.687,99 oitocentos e cinquenta e três 

mil, seiscentos e oitenta e sete euros e noventa e nove cêntimos), constatando-se uma 

saída de fundos no valor de € 537.110,72 (quinhentos e trinta e sete mil, cento e dez 

euros e setenta e dois cêntimos), transitando um saldo para a gerência seguinte no 

valor de € 316.577,27 (trezentos e dezasseis mil, quinhentos e setenta e sete euros e 

vinte e sete cêntimos). ---------------------------------------------------------------------------- 

 -------  Conforme Relatório de Gestão, constata-se que: ------------------------------------- 

 -------  a) No exercício de 2014 o Município cumpriu a regra do equilíbrio orçamental 

definida no n.º 2 do art.º 40.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que aprova o 

regime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais, doravante 

RFALEI, retificada pela Declaração de Retificação n.º 46-B/2013, de 1 de novembro; - 

 -------  b) A dívida total do Município em 2014, incluindo a das entidades relevantes, 

cifrou-se em € 5.497.920,64 (cinco milhões, quatrocentos e noventa e sete mil, 

novecentos e vinte euros e sessenta e quatro cêntimos); ------------------------------------- 

 -------  c) A dívida total do Município, excluindo os empréstimos, se cifra em € 

705.895,25, que é inferior a 0,75 vezes a média da receita corrente líquida dos últimos 

três exercícios, pelo que é respeitada a condicionante prevista no art.º 58.º, n.º 1, alínea 

b), do RFALEI; ----------------------------------------------------------------------------------- 

 -------  d) A dívida total do Município ultrapassa a média da receita corrente líquida 

cobrada nos três exercícios anteriores, que é no montante de € 4.408.634,98. Nesta 

conformidade, a Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL) irá informar do facto 

nomeadamente os membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e das 

autarquias locais (art.º 56.º, n.º 1, do RFALEI), podendo o Município contrair (opção 

facultativa) empréstimos para saneamento financeiro, tendo em vista a reprogramação 

da dívida e a consolidação de passivos financeiros (art.º 58.º, n.º 2, do RFALEI); ------- 

 ------- e) A dívida total do Município não ultrapassa o limite definido no n.º 1 do art.º 

52.º, do RFALEI, calculado em € 6.612.952,47 (seis milhões, cento e doze mil, 

novecentos e cinquenta e dois euros e quarenta e sete cêntimos). -------------------------- 

------- Foi proposto pelo Sr. Presidente, naquele Relatório, que os resultados líquidos 

do exercício, no montante de € 1.157.935,57, sejam aplicados, nos termos do ponto 

2.7.3.4 do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL) aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de Fevereiro, somente em reforço de reservas 

legais (€ 57.987,77), dado não haver necessidade de reforço do património visto o 
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valor contabilístico da conta 5.1 “Património” ser já superior a vinte por cento do ativo 

líquido. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

------- Os documentos de prestação de contas elencados encontram-se integralmente 

elaborados e devidamente arquivados, estando disponíveis para consulta quando para 

tal forem solicitados. ------------------------------------------------------------------------------ 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por maioria absoluta, com abstenção dos Srs. 

Vereadores Carlos Mota e Cristóvão Ferreira, aprovar o Relatório de Gestão e a 

Prestação de Contas de 2014 e Mapa Síntese dos Bens Inventariados, a submeter a 

apreciação e votação da Assembleia Municipal em sessão ordinária a realizar no 

corrente mês. --------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------- APROVAÇÃO EM MINUTA ------------------------------- 

------- A presente ata foi aprovada em minuta na própria reunião, por unanimidade, sob 

proposta verbal do Sr. Presidente, nos termos do que dispõe o n.º 3 do art.º 57.º do 

Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro, e foi assinada pelos membros que a 

aprovaram. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram treze horas, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a presente ata que, 

depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada pelo Sr. Presidente e por mim que a 

secretariei. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

_____________________________________________________________________
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